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INDICAÇÃO Nº ______/2025. 
 
 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador ANDERSON 
GERALDO PAGOTTO DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do 
Regimento Interno, após dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária através 
da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LUCIANO 
RONCETTI PIMENTA, para que estude a viabilidade e encaminhe ao Governo do Estado 
do Espírito Santo, através da Secretaria Estadual de Educação - SEDU,  a implantação de 
Cursos Técnicos e Cursos Técnicos Integrado ao ensino médio na Escola Estadual de 
Ensino Médio em Tempo Integral Afonso Cláudio (CEEMTI Afonso Cláudio), em parceria 
com o Instituto Federal do Espírito Santo – IFES, e ou da Secretaria da Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Educação Profissional, SECTI. 
 

 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 
Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2025. 

 

 

 

              
ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

Vereador 
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